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MUNICÍPIO DE FORMIGA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Gabinete do Prefeito 

 
 

Ofício Gabinete. 883/2025 

Formiga, 11 de novembro de 2025. 

 

 

Assunto: Resposta ao Pedido de Informação n° 082/2025 

 

 

Ilustre Edil, 

 

 

 Por intermédio deste e em resposta ao Pedido de Informação n° 082/2025 citado supra, apresenta-
se em anexo informação prestada pelo setor competente. 
  
  
 
 
 

Atenciosamente, 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ilmo(a). Vereador(a) Municipal. 

Câmara Municipal de Formiga 

Praça Ferreira Pires, 04, Centro 

Formiga – MG 

http://www.formiga.mg.gov.br/
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COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 507/2025 

 

 

DE: Secretaria Municipal de Obras e Trânsito 

 

PARA: Gabinete do Prefeito 

 

ASSUNTO: RESPOSTA AO PEDIDO DE INFORMAÇÃO Nº 082/2025 

 

À Câmara Municipal de Formiga – MG, 

 

Em atenção ao Pedido de Informação nº 082/2025, de autoria da vereadora Joice Alvarenga Borges 

Carvalho, informamos que foi realizada vistoria técnica no trecho compreendido entre a fábrica de 

uniformes da Fidalga e o depósito de materiais de construção JK, nas proximidades da ponte que liga o 

Bairro Engenho de Serra ao Bairro Santa Luzia. 

Durante a inspeção, verificou-se que os índices de iluminância do local estão em conformidade com 

os valores mínimos estabelecidos pela norma ABNT NBR 5101:2018 – Iluminação Pública – 

Procedimento. Essa norma define os níveis mínimos de iluminância média, uniformidade e demais 

parâmetros necessários para garantir a segurança e a visibilidade em vias públicas. 

Contudo, foi constatado que o excesso de arborização existente ao longo da via — com copas de 

árvores avançando sobre os pontos de iluminação — compromete a eficiência luminosa, causando a 

sensação de baixa iluminação em determinados trechos, especialmente sob as copas. 

Dessa forma, recomenda-se a poda corretiva das árvores localizadas no perímetro mencionado, a 

fim de restabelecer a dispersão luminosa adequada e assegurar o pleno desempenho do sistema de 

iluminação pública. 

Atenciosamente, 

 

 

 

João Paulo Santos de Sant’Ana 

Engenheiro Eletricista – CREA MG 403.753 

Assessor de Projetos de Engenharia e Fiscalização   

http://www.formiga.mg.gov.br/

